
ESIÀDO DÀ PÀB,ÀIBÀ
PREFEI?T'BÀ MI]NICIPÀL DE MOGEIRO

vALoR DE REEERÊNCrÀ: Pes$risa de n6rcado

1.0.DO OBJEIO
1.1.CONSt.itUi ObJEtO dA TESPECIiVA 

'O]iCitAÇãO: 
CONTRÀTÀÇÃO DE EMPRESA PARÃ AQUISIÇÃO DE ITENS

PARÀ A COMPOSIÇAO DE KITS ESCOTÀRES PÀRÀ ATENDIMENTO DAS DEMÀNDÀS DA SECRETÀRIÀ DE EDUCAÇÃ.O

DSSTE MUNI CI PIO.

2.0.DÀ PESOUISÀ DE MERCADO

2,1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contrataÇão deverá ser conpativef
com os valores praticados pelo mercado, cons-idêrados os preÇos constantes de bancos de dados
públj.cos e as quantidades a seren côntratadas, observadas a potêncial econornia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contrataÇão o valor êstimado foi definido com base no melhor preÇo afêrido por
mej.o da utilizaçáo dos seguintes parâmetros, adotados de formâ conrbinada: contrataÇôes simj.lares
feitas pela Adninj-straÇão Púb1ica, em execuÇão ou concluídas no período dê um ano anterior à

data da pesquisa de preÇos, inclusive Ínediante sistema de registro de preÇos, observado o lndice
de atualizaÇão de preÇos correspoodente; e pesquisa na base nacional de notas fiscais
efetrônicas, na foúna de rêgulamento.
2.3.Com base nog custos para execuÇão do objeto da contrataÇão, definidos por meio de parâmetros
de aferiÇáo do melhor preÇo na forma estabelecida no Àrt. 23, § 1', da Lei 14,133/21-, adotados
de maneira combinada, relacionamos abaixo o nenor preÇo encontrado.
2.4.Mês que serviu de basê para elaboraçâo da referida pesquLsa: Eevexeiro de 2024,

CODIGo DESCRIqÀo DO ITE, I'NIDÀDE OUÀNTIDÀDE P.UNITÀRIO P. TOTÀI
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3.0
3.1

. DO VÀr,OR

.O valor total é equivalente a R§ 58.051,00

4.0.DÀS CONDrçõES DÀ CO!ÍTRÀ!ÀÇÃO
4.1.O prazo máximo para a execuÇáo do objêto desta contrataÇâo e que âôüite prorlogaÇão nos
casos previstos na tei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura
do Contrato:

Entrega: Imediata
4.2,4 viqência da presente contrataÇáo será determinada: até o fj.nal do exerclcio financeiro de
2024, considerada da data de assinatura do xespectivo instrunento de ajuste; podendo ser
prorrogâda, nas hipóteses e nos termos dos Àrts. 105 a 114, da Lei L'1.133/21.
4.3.os preÇos eontratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4,Dentro do prazo de vigência da contrataçáo e nediante solicitaÇâo do Contratado, os preÇos
poderão sofre! reajuste após o interragmo de um ano, na mesna pxoporÇão dê varia+ão verificada
no IPCA-IBGE acunufado, tonando-se por base o mês do o!Çamento estimado, exclusivameote paxa as
obrigaÇôes ilriciadas e concluldas após a ocortênciâ da anualidade.
4.5.Nos reajustes subsequentes ao plimej.ro, o interregno rnlnimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não di-vulgaÇão dô índicê de reajustamento, o Contratanle pagará ao
Contratado a importância calculada pela úftima var.iaÇão conhecida, liquidando a diferenÇa
co!!espondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contlatado obrigado a
apresentar mêmória de cálculo refelentê ao reajustanento de preÇos do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.
4.7.Nas aferiÇões finai.s, o Índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.
4,8,Câso o indice estabetêcido para reajustamênto vêôha a sex extinto ou de qualquer forma nâo
possa mais ser utilizado. será adotado, em substituiçào, o que vier a sêr determinado pela
IegislaÇão então em vi-gor,
4.9.Na ausência dê previsão 1egal quânto ao iodice substituto, as partes elegerão novo lndice
oflciat. para reajustamento do preço do vafor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.o registro da variaÇâo do valor contratual para fâzer face ao reajuste de pleÇog poderá
ser rêalizado por simples apostila.
4.11.O prazo para rêsposta ao pedldo de restabelecimênto do equillbrio econômico- finance ilo,
quando fo! o caso. será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentaÇão
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comprobatória do fato lnprevislvel ou prevlsivel de consequência incalculáve1, observadas as
disposiÇóes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.1"33/21.
4.12.O pagamento será realizado nediante processo regular e em obsêrvância às nornas e

procedimentos adotados, bem como as disposiÇÔes dos Arts, 141 a 146 da Leí 74.133/21; da seguinte
manej.ra: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adinplenento.

Mogeiro - PB, 0B de Fevereiro de 2424.
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